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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO DE CORREIÇÃO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 45/2017
DATA DA VISITA: 17/10/2017
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL/UNIDADE: às Atividades Cíveis e Criminais
PROMOTOR DE JUSTIÇA DIRETOR: Adson Alberto Cardoso de Carvalho
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	09/09/2006

	1.2 Data de designação no Centro de Apoio/unidade
	05/09/2016

	1.3 Atribuições
	Dentre as atribuições do CAOp - Atividades Cíveis e Criminais estão:
- exercê-las nas áreas cível e criminal não inseridas nas atribuições específicas dos demais Centros de Apoio;
- estimular a integração e intercâmbio entre órgãos de execução que atuem na mesma área e que tenham atribuições comuns, inclusive para efeito de atuação conjunta;
- remeter informações técnico-jurídicas, sem caráter vinculativo, aos órgãos ligados à sua atividade;
- estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou órgãos públicos ou privados que atuem em áreas fins, para obtenção de elementos técnicos especializados necessários ao desempenho de suas funções;
- assistir ao Coordenador-Geral do Ministério Público no desempenho de suas funções;
- propor à Coordenadoria Geral do Ministério Público a edição de normas, atos e instruções objetivando o aperfeiçoamento das atividades da Instituição;
- acompanhar o exame de projetos de lei de interesse deste CAOp. 

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (  X ) 
Não (   )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, no último ano 
	Sim ( X ) 
Não (   )
Em que unidade? Promotoria de Justiça de Boquim
Qual o período/dias da semana? 3ª, 4ª e 5ª

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução no último ano
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não ( X )

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim (   )    
Não ( x  )

	1.8 Endereço Residencial
	ARACAJU/SE

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (  X )   Portaria de Autorização Nº: 3154 Data:18/12/2015 
Não (  )

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )      Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não ( X )

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos
	Período de férias do último ano: JANEIRO/2016
Período de licenças do último ano: NÃO HOUVE
Período de Afastamento do último ano: NÃO HOUVE


1.12 Observações da Corregedoria:

O Promotor de Justiça comunicou à Corregedoria-Geral sobre seus afastamentos, cumprindo com o disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.

O Promotor de Justiça não responde e não respondeu a processo disciplinar na Corregedoria-Geral do Ministério Público, nos últimos 04 anos.
2) DADOS DO CAOP/UNIDADE
	2.1 Servidores
	Nome: VERÔNICA EUGENIA MORALES SALINAS CARDOZO.
Cargo: TÉCNICO ADMINISTRATIVO                       
Indicar se Efetivo/comissionado/
requisitado/estagiário: EFETIVO
OBS: Acumula suas atribuições com a 5ª Promotoria do Direito do Cidadão.

	2.2 A estrutura de apoio é
	( X ) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações:

	2.3 As instalações do CAOP/Unidade são adequadas e satisfatórias
	Sim ( X )      
Não (   )  
Observações: 

	2.4 Horário de Funcionamento do CAOP/Unidade
	- SEGUNDA e SEXTA: 07H ÀS 14H
- TERÇA, QUARTA E QUINTA: 07H ÀS 08H E DAS 12H ÀS 14H

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	-

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	-

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados
	Sim (   ) 
Não ( X )

	2.8 A internet está funcionando a contento
	Sim ( x  ) 
Não (   )


	2.9 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes no CAOP/Unidade
	(  X  )  Ofícios recebidos
(  X )  Ofícios expedidos
(  X  )   Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral
(   )   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados
(   ) Controle de atendimento ao público
(   ) TAC's homologados
(   ) Guias do Sistema Arquimedes
(   ) Autos de Prisão em Flagrante
(   ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria
(   ) Eleitoral
(   ) Livro de carga/protocolo
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(   ) Idepol   (   ) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento 
(   ) Visitas a Presídios  (   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(   ) Disque-100
(   ) Outros. Especificar: ___________________________________  

	2.10 Equipamentos existentes no CAOP/Unidade
	quantidade de computadores ( 02  )
quantidade de impressoras ( 01  )
quantidade de scanners (  01 )
quantidade de fax ( X  )
outros equipamentos. Especificar:

	2.11 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (     )     Não (  X   )
Proej: 

                   Sim (  X  )     Não (     )
CITT: 

                   Sim (     )     Não (  X   )
IDEPOL:
                   Sim (     )     Não (  X   )
MP-Mobile:
                   Sim (  X   )     Não (     )
Disque-100:
                   Sim (     )     Não (  X   )
Unidades de Acolhimento:     Sim (     )     Não (  X   )
Unidades Socioeducativas :   Sim (     )     Não (  X   )
Delegacias de Polícia:            Sim (     )     Não (  X   )

	2.12 A unidade, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(  X  ) Sim    (    ) Não    (     ) Sem atribuição

	2.13 A unidade, em sua atuação, está cumprindo a sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”
	(    ) Sim    (    ) Não     (   X  ) Sem atribuição


2.14 Observações da Corregedoria Geral

Quanto ao registro dos atendimentos realizados, mesmo que em número reduzido, a Corregedoria-Geral RECOMENDA a criação de livro/controle para esse fim, de acordo com as disposições do art. 42, II, k, do Regimento Interno da Corregedoria Geral.
3) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS:
NÃO HOUVE.
4) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	4.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(    ) Sim

	
	(  X  ) Não

	4.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	

	4.3) Observações gerais/Justificativa

	


5) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL
	5.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	APENAS NA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOQUIM

	5.2 Realização periódica de audiências públicas

	APENAS NA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOQUIM

	5.3 Combater as causas que geram desigualdades

	APENAS NA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOQUIM

	5.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	APENAS NA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOQUIM

	5.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	APENAS NA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOQUIM

	5.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	APENAS NA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOQUIM


6) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS
 Atividades desenvolvidas no ano de 2016/2017 (Entre 05 de setembro de 2016 a 25 de setembro de 2017 - resumo): 
1) Encaminhamento à classe dos informativos do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ), com as notas divulgadas, ao nosso sentir, de maior interesse institucional;
2) Encaminhamento à classe dos boletins de jurisprudência do Tribunal Regional Federal (TRF) da 5ª região;
3) Encaminhamento ao Procurador-Geral de Justiça de Sugestões relativas à Proposta de Resolução nº 100185/2017-35, a qual visa institui a Politica nacional de Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil do Conselho do Ministério Público e do Ministério Público brasileiro;
4) Encaminhamento ao Procurador-Geral de Justiça de Sugestões relativas à Proposição 1.00230/2017-70, que visa instituir Recomendação para promoção de encontros com movimentos sociais.
5) Encaminhamento à classe de notícias e de materiais de interesse institucional;
6) Participação no Projeto Ação Global;
7) respostas encaminhadas a consultas diversas formuladas por ilustres membros do MP/SE, relativamente a tema específicos;
8) Encaminhamento de minuta elaborada em conjunto com a DIPLAN, (DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E PERICIA CONTÁBIL) com propostas de modificação da Portaria 384/2015, criadora e regulamentadora do GAAE (GRUPO DE APOIO ÁS ATIVIDADES DE EXECUÇÃO;
7) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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8) CONCLUSÕES DA CORREGEDORIA GERAL

Os Centros de Apoio Operacional do Ministério Público de Sergipe foram criados através da Resolução CPJ nº 007/2011, como órgãos auxiliares da atividade funcional do Ministério Público, exercendo atribuições em todo o Estado, sendo coordenados e supervisionados pela Coordenadoria Geral. 

Não é atribuição dos Centros de Apoio Operacional o exercício de atividades de órgão de execução nem de expedição de atos normativos, podendo, todavia, propor, em conjunto com os órgãos locais de execução, por solicitação destes, as medidas cabíveis, cíveis ou criminais, judiciais ou administrativas, principais, acessórias ou cautelares.

Compete, primordialmente, aos CAOP's estimular a integração e intercâmbio entre órgãos de execução que atuem na mesma área e que tenham atribuições comuns, inclusive para efeito de atuação conjunta.

Verificou-se que o Centro de Apoio Operacional às Atividades Cíveis e Criminais estava atuando de forma proativa, sendo informado pelo Diretor as atividades desenvolvidas relacionadas às atribuições descritas no item 1.3 deste relatório.

Como observação final, registra-se que o desempenho do Promotor Diretor do Centro de Apoio foi bem avaliado, juntamente com sua auxiliar.

CONCEITO – Art. 74 – Resolução nº 005/2014 – CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: Não se aplica
2. Desempenho Atividade Judicial: Não se aplica
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: Não se aplica
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: ÓTIMO
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO
CONCEITO GERAL: ÓTIMO

Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, seja levado ao conhecimento do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Aracaju, 19 de outubro de 2017
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público 
�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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